
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no HABEAS CORPUS Nº 530.885 - RJ (2019/0261704-9)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
REQUERENTE : JOSE IRAN PEIXOTO JUNIOR 
ADVOGADOS : DIEGO FERNANDES DO VALLE  - RJ185642 
   PEDRO DE ALBUQUERQUE E SÁ  - RJ185608 
   JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA  - RJ171581 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A REGIAO 
 

  

DECISÃO

Julgo prejudicado este habeas corpus, haja vista: a) a 
indevida reiteração de pedido já deduzido anteriormente no HC n. 
529.196/RJ  e b)  o desinteresse manifestado pelo paciente à fl. 967, que 
declara não concordar com o processamento de habeas corpus requerido pelo 
impetrante, advogado que não escolheu para assistir juridicamente seus 
interesses.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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